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PL 5193/2019 
Ementa: Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para prever a 
possibilidade de os estabelecimentos de ensino de educação básica 
receberem doações de pessoas físicas e jurídicas. 
Autoria: Senador Styvenson Valentim 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Eduardo 
Girão 

Pela aprovação do projeto 
e pela rejeição da Emenda 

nº 1. 

O PL altera a LDB para permitir que estabelecimentos de ensino de educação 
básica possam receber doações, inclusive monetárias, de pessoas físicas e 
jurídicas. 
Foi apresentada Emenda nº 1 que pretende que os processos de doação respeitem 
o interesse público e demais requisitos a serem definidos em regulamento. 
O relator vota pela aprovação do projeto e rejeição da Emenda nº 1. 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, com parecer 
favorável ao projeto. 
2. Em 08/04/2024, foi apresentada a emenda n° 1, de autoria do Senador 
Alessandro Vieira (MDB/SE). 
3. Em 29/10/2024, foi concedida vista coletiva, nos termos regimentais. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138951
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PL 3096/2024 
Ementa: Altera as Leis nº 10.880, de 9 de junho de 2004, e nº 11.947, 
de 16 de junho de 2009, para “dispor sobre o Programa Nacional de 
Apoio ao Transporte do Escolar (PNATE) e o Programa Nacional de 
Alimentação Escolar (PNAE) nas escolas da Rede Federal de Educação 
Profissional, Científica e Tecnológica”. 
Autoria: Senadora Professora Dorinha Seabra 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Flávio 
Arns Não apresentado 

O PL altera a Lei 10.880/2004, para incluir as escolas da Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, também conhecida como Rede 
Federal, no escopo de atuação do PNATE, que apoia o transporte escolar de 
estudantes das redes públicas de educação básica que residem em áreas rurais. 
Esclarece como os recursos serão calculados e dispõe que o repasse financeiro 
será realizado uma única vez no ano. O projeto também modifica a Lei 
11.947/2009, estabelecendo que as escolas da Rede Federal também fazem parte 
do campo de atuação do PNAE, além dos estados, Distrito Federal e municípios; e 
admitindo terceirização da gestão de serviços de alimentação escolar na execução 
do PNAE nas escolas da Rede Federal. 
 
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Assuntos Econômicos, com parecer 
favorável ao Projeto. 
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PL 778/2019 
Ementa: Altera a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, que institui 
a Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica, cria 
os Institutos Federais de Educação, Ciência e Tecnologia e dá outras 
providências; 
Autoria: Senador Chico Rodrigues 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Veneziano 
Vital do Rêgo 

Pela aprovação nos termos 
do substitutivo que 

apresenta. 

O projeto propõe que, no mínimo, 10% das vagas no desenvolvimento da ação 
acadêmica dos Institutos Federais atendam a pessoas vinculadas à agricultura 
familiar. 
O relator propõe substitutivo para que o projeto abarque também a agricultura 
urbana e periurbana, além de excluir a fixação de índices de acesso aos Institutos 
Federais, deixando que cada instituição adote, com base no regulamento, ações 
afirmativas pertinentes para os referidos setores da agricultura.  
  
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, com 
parecer favorável ao Projeto, com adendo do Relator e as com as Emendas 1-CRA, 
2-CRA, 3-CRA. 
2. Nos termos do art. 282, combinado com o art. 92 do Regimento Interno do 
Senado Federal, se for aprovado o substitutivo, será ele submetido a turno 
suplementar. 
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PL 2529/2021 
Ementa: Acrescenta inciso ao caput do art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), 
para assegurar ao servidor da educação básica pública o direito de 
matricular seus dependentes na escola de sua lotação. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Não Terminativo 

Senador Vanderlan 
Cardoso Pela aprovação do projeto. 

O projeto pretende alterar a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB) 
para garantir aos servidores da educação básica pública a opção de matricular 
seus dependentes na unidade escolar em que estiverem lotados, desde que a 
escola ofereça a etapa e os anos escolares correspondentes. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164935
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/135241
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163492
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PL 2939/2024 
Ementa: Reconhece a cultura gospel e os eventos a ela relacionados 
como manifestação da cultura nacional e altera a Lei nº 8.313, de 23 de 
dezembro de 1991, que institui o Programa Nacional de Apoio à Cultura 
(Pronac), para incluir a cultura gospel entre os segmentos atendidos por 
doações e patrocínios à produção cultural. 
Autoria: Senador Lucas Barreto 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Laércio 
Oliveira Pela aprovação do projeto. 

O projeto visa a reconhecer a cultura gospel e os eventos a ela relacionados como 
manifestação da cultura nacional. Estabelece que os templos religiosos que 
promovem a cultura gospel serão reconhecidos como “pontos de cultura”, conforme 
definição da Lei 13.018/ 2014, que institui a Política Nacional de Cultura Viva. Entre 
outras disposições, determina que o poder público deverá incentivar, promover e 
proteger a cultura gospel, reconhecendo seu papel no desenvolvimento cultural e 
no fortalecimento dos valores cristãos; promover sua preservação, valorização e 
difusão; bem como reconhecê-la nos Conselhos de Política Cultural e contemplá-
la nas Conferências de Cultura. Por fim, modifica a Lei 8.313/1991 (Lei Rouanet), 
para que os eventos de música gospel promovidos por igrejas também sejam 
reconhecidos como manifestação cultural, suprimindo exceção contida no texto 
atual. 
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PL 1711/2024 
Ementa: Inscreve o nome de Alberto Martins Torres no Livro dos Heróis 
e Heroínas da Pátria. 
Autoria: Senador Astronauta Marcos Pontes 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Wilder 
Morais Pela aprovação do projeto. 

O PL pretende incluir o nome de Alberto Martins Torres no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria. 
 
1. A matéria constou da pauta da reunião dos dias 13/08/2024, 27/08/2024, 
03/09/2024, 17/09/2024 e 08/10/2024. 
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PL 2755/2022 
Ementa: Institui o Dia Nacional do Nordestino. 
Autoria: Senador Angelo Coronel 
[tramitação] 
Terminativo 

Senadora Daniella 
Ribeiro Pela aprovação do projeto. 

O projeto objetiva instituir o Dia Nacional do Nordestino, a ser celebrado 
anualmente no dia 8 de outubro. 
 
1. A matéria constou da pauta da reunião dos dias 08/10/2024 e 15/10/2024. 
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PL 2627/2019 
Ementa: Institui o Dia Nacional do Metodismo Wesleyano. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Styvenson 
Valentim Pela aprovação do projeto. 

A proposição objetiva instituir o Dia Nacional do Metodismo Wesleyano, a ser 
celebrado, anualmente, no dia 24 de maio. 
 
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 02/07/2024. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/164764
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163433
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/155084
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/163486
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PL 3356/2021 
Ementa: Confere o título de Capital Nacional do Capim Dourado ao 
Município de Mateiros, no Estado do Tocantins. 
Autoria: Câmara dos Deputados 
[tramitação] 
Terminativo 

Senador Irajá Pela aprovação do projeto. 

A proposição visa a conceder ao Município de Mateiros, no Estado do Tocantins, o 
título de Capital Nacional do Capim Dourado. 
 
1. A matéria constou da pauta da reunião do dia 15/10/2024. 
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REQ 102/2024 - CE 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública com o objetivo de esclarecer e prestar informações 
sobre a aplicação do concurso nacional unificado e o andamento de denúncias sobre irregularidades e tomada de providências. 
Autoria: Senador Eduardo Girão 
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REQ 103/2024 - CE 
Ementa: Requer, nos termos do art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, com o objetivo de promover o lançamento 
nacional da Campanha Mundial pela Educação Pública. Propõe para a audiência a presença dos seguintes convidados: Senhor Camilo Santana, Ministro de Estado da Educação; Senhor David Edwards, Secretário 
Geral da Internacional da Educação (IE); Senhora Marlova Jovchelovitch Noleto, Diretora e Representante da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (UNESCO); e Senhor Heleno 
Araújo Filho, Presidente da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE) e Coordenador do Fórum Nacional de Educação (FNE). 
Autoria: Senadora Teresa Leitão 

 
Resumos elaborados pelo Núcleo de Acompanhamento Legislativo da Consultoria Legislativa do Senado Federal. 

Para acesso ao texto integral dos pareceres, consultar a Pauta Cheia. 
Para receber alertas de divulgação de Quadro-Síntese, escreva para conleg.apl@senado.leg.br. 

http://www12.senado.leg.br/institucional/falecomosenado
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/161802

